
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - CAMBORIÚ 

PORTARIA Nº 269/2024 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 18 de junho de 2024.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense -  Camboriú, no uso de suas atribuiçõesCampus
legais e considerando as normativas vigentes, :RESOLVE

Art. 1º -  a Portaria nº 258/2024 - GAB/CAMB que trata sobre constituir o Núcleo DocenteALTERAR
Básico (NDB) do Curso Técnico Subsequente de Nível Médio em Treinamento e Instrução de Cães-
Guia, do Instituto Federal Catarinense -  Camboriú:Campus

Art. 2º -  a servidora MIRIAN CARDOSO DA SILVA, ocupante do cargo de Professora doINCLUIR
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX029XX.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, alterada a portaria Nº 258/2024 - GAB/CAMB.

(Assinado digitalmente em 18/06/2024 18:49)
SIRLEI DE FATIMA ALBINO

DIRETOR GERAL - TITULAR

CAMP/CAMB (11.01.03)
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